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PROJETO DELEI

Forn. 2-A

DÁ A DENqMTNAÇ,4o oe sARGENTo.tuvENCro BTpART A IqMA
wAPúBucA DE Nosso MuNrd-

ART,I.O- DÁ A DENOMINAçÃO DE SÁRGENTO JÜVÊNCIO BIDART A
TT]TIÁ WA PÚBUCA DE NO§iO MUMCÍPIO.

ART.2.o- ESTA LEI ENTRÁ EM w@R NA DATA DESaA PUBUCÁÇÃ0.

ART.3.E RWOoAM-SE ÁS DTSNSTÇóE\ EAr CONih,lIL/o.
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JÜSTTFICATWA -.ITIVÊNCIO NDART -I.O SÁRGENTO DA COPOA$O iIA BM,
Nascido em IB99,DOM 4EDRITLRS,aa t7/àtubro

Fitho dc ?EDROVASQAE BIDART
Iaduiilo no 2. o Rqimaúo dc Cat alcia cm (Whg/l 919

ra§i/iu'sc tal soliciraso ,tcttdo an visa o I . o sugcttto Jat àtcio Bidut,. ftlrr odc§a terra, tcr scnido a rqiõo com dcsvêlo , cúq.m € batura, Íqendrth i um
\on71 lcryntdo na poticipafio dos 

"onbAcs 
ta Gucrra- c dclcsa dcscTrritbio .Tndo qt nodta no iattir ilcstc Muaidqio,peibat ilías , Bqi ,

Aj rgrae São bastiôo,São Gabiel , Caccqui, patnas,ilqai , Liyroncao ãé o
enb@rwnento de Rosbio , sqtindo po passos Verdcs , awnpando ao passo dcSootdi ,sqaindo pcla mabtgoda cm modta e lsÍ,an lencnhas , niio,:nTcfryf pú d , üsidguktlo pcla batura ., rcccbando po ordan do ComordoG?! ao Bdgada Mittto o scguintc Imtor : pEUs tttDütiITÁWIS pROiÁS Di
Á_tttoR, À DrscrpuNA ,À qRDEM E AS rNsnnrrÇÕEs reiiotex-,
TANTAS VEZES COMPROIADAS NO CÜRSO DA íTLNMÀ E RECENTE LWA
ARMADA EM NOSSO ESTADO ; PELA RESTSTêNCIA INOUEBRANTÁVZíO4Eoús A roDAS As DrFtcuLDADEs coM ouE f;r,i';Éfr'L"ü;ú'; á:i;soaBg osrENrAR NS úLüMOS UARóES gAE SOB À ,qvlõIMPERNNENTE DAS MÁIORES GEADAS »O ETUNT WWNNO ,
ABNEGAÇ-ÃO E BOA VONTADE QAE SEMPRECONDUZTU FNANTE ESTAS
PROVAÇÓES.

Tot nu uaantc recanh ccido Ecu trabalh o e assim scexhottente
rccccüa o 1" Sgt J,NêNCI0 BIDART o rccuth ccimento de scu con*tfuut cont
v &ias refcrêncios cl ogiosos a xa pa*.o,os o qo,e pode-se sct prcaancntc congat ado
aÜat é§ de scns erscrrtútantos , Tcailo cútstodo dc scus 6§ã7tüncrúos dit crsos
elogios à sua canúda, trowferia- sc cm 1926 , precisunaúe no mês de Dqembropoa aI,a Conpoúia do4,,o BA,oIhão dc Inlotoia Moüada, rtwúo q;rcgado
à ciilade do Rio Grotdc; otde cmsibtia xa fndria e prcsrou ,rr**rtrr*ràiço"
d c oaanidade ri ogrutdino,

7-rl 5ryyg4i;§osêJgõsé tem res&llo o valor ttrlnsicâCo1isg,rgenÍo
JWÉNCIO BIDART jd rccothccido nos ord,§ tía Higila ,rrras t@rbérfl Íqcr_secothccido o tão brilhmtc rtlho , qac pdos pqos dcsta rqião sm,bc dcfmdt a
Bandcba Ri ograndensc ,oris

!orü. 2-A qucm somos 87alo,
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EsÍÂDO DO TIO GNANOE DO SUI

CÂMARÃ MUNICTPAIJ Do RIo oRÃNDE
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PARECER

Form. l7

A68unto:

PROCESSO N.o 6B 651

Eatâ Comissão, após âp?eciar o p?ojsto do Lei, oon6tanto do Proceseo

acimâ m€ncionado, dsclâra lrâle?-aâ dê mrtéria CONSTITUCIONAL.y'

Ests o parsêor dest. Comhrão, qus o Bubmgte à dglibs?eçeo do Plsnárlo.

Sale dee Comllsõe8, Zg dô d6 lss€,

ent€

e ntê

Membro

Mgmbro
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